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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO

DA ESCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL DO

PATRIMÔNIO DE PONTAL DO

OURO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

Art. 1® - Fica denominado FEDELLI MILOTTI a

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL,

situada no Patrimônio de Pontal do Ouro - Linhares

- Estado do Espírito Santo.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos oito dias do mês de

junho do ano de dois mil e quinze.

MARCELO PESSOTI

Vereador
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Nós moradores da comunidade de Pontal do Ouro, viemos através deste Abaixo
Assinado requerer que séja denominada a Escola Municipal de Pontal do Ouro com
o nome de

em razão dos relevantes serviços prestados nesta comunidade.
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Nós moradores da comunidade de Pontal do Ouro, viemos através deste Abaixo
Assinado requerer que seja denominada a Escola Municipal de Pontal do Ouro com
0 nome de

em razão dos relevantes serviços prestados nesta comunidade.

tí4Ln/?^:. ^  o J 4" (i CíÇ, Xç\
'  ' (á%k

Ào n. 'y)áMJ[Tj
f^-^A;A^Cr-v P,C^-a 'Çoi <fJOv<S^ >1^^ • "^9^ . 15^-0 o

D  j&r-j
2u>7>^7ia^ 9^ ^
^^n4P(Ã>M

l!bj£»jílA^f5L

ÇifjdÁf^m^ Pn^^^Uxann^ !jU i/3yUfflX)o 147.^^9.<,ST-o >
nnp^c.fy-^

Ü- Db^\}tín^ j

\  {cy L/jrjfUyiÇk Q^too^^
f^yM^e^nySiyds WUJJ) -^Jtnorjh&s^

y

i-

^  ■-



1

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Projeto de Lei n'> 0001558/2015

1\DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DA ESCOLA MUNICIPAL DE

PONTAL DO OURO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Competente vereador Marcelo Pessoti que
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL DE PONTAL DO OURO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Ademais, importante expor que o Projeto de Lei destacado
tem como objeto denominar a Escola Municipal de Pontal
do Ouro Município de Linhares - Estado do Espírito Santo
como Escola Municipal de FEDELLI MILOTTI

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL,
conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198
IX, todos do Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
da Câmara Municipal de Linhares, reunida com todo seus
MEMBROS, e, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aorovação. por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o
PARECER da PROCURADORIA desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos vinte e dois dias do mês de
junho do ano de dois mil e quinze.

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Presidente

ANTONIO CARLOS DA CUNHA TEIXEIRA

Relator

PEDRO JOEL CELESTRINI

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 0001558/2015

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DA ESCOLA MUNICIPAL DE

PONTAL DO OURO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, peio Competente vereador Marcelo Pessoti que
"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL DE PONTAL DO OURO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A iniciativa tem ampio respaido nos termos do artigo 58 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Ademais, importante expor que o Projeto de Lei destacado
tem como objeto denominar a Escoia Municipal de Pontal
do Ouro Município de Linhares - Estado do Espírito Santo
como Escoia Municipal de FEDELLI MILOTTI

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIO
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINÁ
conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198
IX, todos do Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a PROCURADORIA, da Câmara Municipal de
Linhares, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte e dois dias do mês de
junho do ano de dpís mil
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JOÃO PAU

Procurador

CCO PESSOTTI
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